
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 631.363 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
RECTE.(S) :BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV.(A/S) :OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :LÚCIA HELENA GUIDONI 
ADV.(A/S) :VITOR BONINI TONIELLO E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : IDEC -  INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 
ADV.(A/S) :ANDREA LAZZARINI SALAZAR E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 
AM. CURIAE. :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. :CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL 
ADV.(A/S) :OPHIR CAVALCANTE JUNIOR 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO CIVIL SOS CONSUMIDORES 
ADV.(A/S) :ALEXANDRE BERTHE PINTO 

DESPACHO: Intime-se a Procuradoria-Geral da República, para que 
se manifeste sobre a petição constante do eDOC 141, por meio da qual o 
Banco Central do Brasil, na qualidade de órgão de supervisão do sistema 
financeiro nacional, roga ao Supremo Tribunal que homologue o acordo 
coletivo realizado  entre entidades representativas de consumidores e de 
instituições financeiras, com o escopo de solucionar em definitivo as lides 
relacionadas a expurgos inflacionários de poupança.

Comunique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2017.

Ministro GILMAR MENDES

Relator
Documento assinado digitalmente.
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